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ALICERCE EDUC EIRELI  
 
AV AURELIA LOPES TAKANO 107 
CEP: 04809-050 - SAO PAULO/SP 
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Cadastre sua conta em Débito Automático através do código 100197178371 
- ICMS isento conforme art. 29, inciso II, letra a, do Anexo I, Decreto 45.490/00. 
Por determinação da ANEEL, a bandeira tarifária em vigor desde 01/07/21 é a Vermelha Patamar II com o valor de R$ 0,09492 a cada quilowatt-hora consumido. Para minimizar o 
impacto no valor da conta, fique atento ao seu consumo. Mais informações sobre as bandeiras em www.aneel.gov.br 
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VERMELHA PATAMAR I    VERMELHA PATAMAR 
II

58,0

Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 58,000 0,28551 0,00 0% 0,00 16,55
0601 ENERGIA (TE) 58,000 0,24868 0,00 0% 0,00 14,41
0698 ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 0,000 0,00000 0,00 0% 0,00 3,73

0699 PIS/PASEP (0,65%) 0,00 0% 0,00 0,22
0699 COFINS (2,98%) 0,00 0% 0,00 1,06

0807 COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 9,66

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,28551 (TUSD) 0,24868 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 1,28

   



Quando o assunto é poda de árvores, colheita de
frutos e rede elétrica, todo o cuidado é pouco.
Para evitar os riscos de acidentes, conheça
nossas dicas de segurança www.enel.com.br
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- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
- APROVEITE OS BENEFÍCIOS DO DÉBITO AUTOMÁTICO 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
- CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO 
UTILIZANDO O NUMERO DA CONTA CONFORME EXIBIDO 
AO LADO 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


